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ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO 

DA OFERTA PÚBLICA, DA 4ª (QUARTA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES 

SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE 

QUIROGRAFÁRIA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, SOB RITO DE 

REGISTRO AUTOMÁTICO DA  

 

  
 

EBTE - EMPRESA BRASILEIRA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA S.A. 

Companhia Fechada 

CNPJ nº 10.319.371/0001-94 | NIRE 3530036052-4 

Rua Olimpíadas, 66, 8º andar, Sala E, Vila Olímpia, CEP 04551-000, São Paulo – SP 

 

no valor total de 

R$ 83.000.000,00   

(oitenta e três milhões de reais) 

 

CÓDIGO ISIN DAS DEBÊNTURES: BREBTEDBS03 

 

REGISTRO AUTOMÁTICO DAS DEBÊNTURES NA CVM SOB O Nº 

CVM/SRE/AUT/DEB/PRI/2025/436, CONCEDIDO EM 18 DE JUNHO DE 2025 

 

 

EBTE – EMPRESA BRASILEIRA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA  S.A., sociedade 

por ações, com sede na sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Olimpíadas, 

66, 8º andar, Sala E, Vila Olímpia, CEP 04551-000, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 10.319.371/0001-94, com seus atos 

constitutivos devidamente arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) 

sob NIRE nº 3530036052-4 (“Emissora”), em conjunto com o BANCO SANTANDER 

(BRASIL) S.A., instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores 

mobiliários com sede no município de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida Presidente 

Juscelino Kubitschek, 2041, conjunto 281, bloco A, Condomínio WTorre JK – Vila Nova 
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Conceição , CEP 04.543-011, inscrita no CNPJ sob o nº 90.400.888/0001-42 (“Coordenador 

Líder”), COMUNICAM, nos termos do disposto no artigo 76 da Resolução da CVM nº 160, de 

13 de julho de 2022, conforme em vigor  (“Resolução CVM 160”), e das demais disposições 

legais aplicáveis, o encerramento, nesta data, da oferta pública de distribuição de 83.000 (oitenta 

e três mil) debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em série 

única, da 4ª (quarta) emissão da Emissora (“Debêntures”), com valor nominal unitário de R$ 

1.000,00 (mil reais), totalizando, na data de emissão das Debêntures, qual seja, 16 de junho de 

2025 (“Data de Emissão”) R$ 83.000.000,00 (oitenta e três milhões de reais), destinadas 

exclusivamente a investidores profissionais, assim definidos nos termos do artigo 11 da 

Resolução CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada (“Investidores Profissionais”), 

estando, portanto, sujeita ao rito automático de registro de distribuição, nos termos do artigo 26, 

inciso X, da Resolução CVM 160, bem como do artigo 19 da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 

1976, conforme em vigor (“Oferta”), conforme os termos e condições previstos no “Instrumento 

Particular de Escritura da 4ª (Quarta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 

Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, para Distribuição Pública, da EBTE - 

Empresa Brasileira de Transmissão de Energia S.A.” (“Escritura de Emissão”), celebrado em 9 

de junho de 2025, entre a Emissora e a PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 

E VALORES MOBILIÁRIOS, instituição financeira, com sede na cidade do Rio de Janeiro, 

Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 4.200, bloco 08, ala B, salas 302, 303 e 

304, Barra da Tijuca, CEP 22640-102, inscrita no CNPJ sob o nº 17.343.682/0001-38. 

Exceto quando especificamente definidos neste Anúncio de Encerramento, os termos aqui 

utilizados iniciados em letra maiúscula terão o significado a eles atribuído na Escritura de 

Emissão. 

O ITAÚ CORRETORA DE VALORES S.A., inscrito no CNPJ sob o n° 61.194.353/0001-64 

foi contratado para atuar na qualidade de escriturador das Debêntures (“Escriturador”).  

Os dados finais de distribuição da Oferta, estão indicados no quadro abaixo: 

 

Tipo de Subscritor das Debêntures 

Quantidade 

de 

Subscritores 

Quantidade 

de 

Debêntures 

Subscritas  
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INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES SOBRE A DISTRIBUIÇÃO DAS 

DEBÊNTURES E SOBRE A OFERTA PODERÃO SER OBTIDAS COM O 

COORDENADOR LÍDER OU COM A CVM.  

 

NOS TERMOS DO ARTIGO 9º, INCISO I, E DO ARTIGO 23, PARÁGRAFO 1º DA 

RESOLUÇÃO CVM 160, FOI DISPENSADA DIVULGAÇÃO DE PROSPECTO E DA 

LÂMINA PARA A REALIZAÇÃO DESTA OFERTA. TENDO EM VISTA QUE A 

OFERTA FOI DESTINADA EXCLUSIVAMENTE A INVESTIDORES 

PROFISSIONAIS, NOS TERMOS DO ARTIGO 26, INCISO X, DA RESOLUÇÃO CVM 

160, ESTANDO, PORTANTO, SUJEITA AO RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE 

DISTRIBUIÇÃO PREVISTO NA RESOLUÇÃO CVM 160, AS DEBÊNTURES ESTÃO 

SUJEITAS A RESTRIÇÕES À REVENDA, CONFORME INDICADO NO ARTIGO 86, 

INCISO V, DA RESOLUÇÃO CVM 160. 

 

Pessoas Naturais - - 

Clubes de Investimento - - 

Fundos de Investimento 7 83.000 

Entidades de Previdência Privada - - 

Companhias Seguradoras - - 

Investidores Estrangeiros - - 

Instituições Intermediárias participantes do consórcio de 

distribuição  

- - 

Instituições Financeiras Ligadas à Emissora e/ou aos 

participantes do consórcio de distribuição 

- - 

Demais Instituições Financeiras - - 

Demais Pessoas Jurídicas Ligadas à Emissora e/ou aos 

Coordenadores  

- - 

Demais Pessoas Jurídicas - - 

Sócios, Administradores, Empregados, Prepostos e Demais 

Pessoas Ligadas à Emissora e/ou aos Coordenadores  

- - 

TOTAL 7 83.000 
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CONSIDERANDO QUE A OFERTA ESTÁ SUJEITA AO RITO DE REGISTRO 

AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, O REGISTRO DA OFERTA PRESCINDIU DE 

ANÁLISE PRÉVIA DA CVM E DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS ENTIDADES 

DOS MERCADOS FINANCEIROS E DE CAPITAIS (“ANBIMA”). NESSE SENTIDO, 

OS DOCUMENTOS RELATIVOS ÀS DEBÊNTURES E À OFERTA NÃO FORAM 

OBJETO DE REVISÃO PELA CVM OU ANBIMA, INCLUINDO, SEM LIMITAÇÃO, 

TODOS OS DOCUMENTOS DA OFERTA E ESTE ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO. 

 

ESTE ANÚNCIO É DE CARÁTER EXCLUSIVAMENTE INFORMATIVO, NÃO SE 

TRATANDO DE OFERTA DE VENDA DE VALORES MOBILIÁRIOS. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2025. 

 

 

 

 

 

Coordenador Líder 

 


